
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  informações  ao  Excelentíssimo

Ministro da Agricultura e Pecuária, Carlos

Fávaro, sobre a Portaria que determina a

impressão  da  data  de  validade  nas

cascas dos ovos e seus impactos sobre

pequenos produtores e a concorrência no

setor avícola.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  com base no art.  50,  §  2º,  da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

que sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Ministro da Agricultura e

Pecuária, Carlos Fávaro, sobre a Portaria que determina a impressão da data

de validade nas cascas dos ovos e seus impactos sobre pequenos produtores e

a concorrência no setor avícola.

Com o intuito de prestar esclarecimentos a esta Honrosa Casa,

solicita-se as seguintes informações:

 Como o Ministério da Agricultura pretende apoiar os pequenos

produtores  de  ovos  na  adaptação  às  novas  exigências  de

impressão  da  data  de  validade  nas  cascas,  considerando  os

custos adicionais que essa medida pode acarretar?

 A JBS  adquiriu  recentemente  50% da  Mantiqueira  Alimentos,

uma das maiores produtoras de ovos do país. Como o senhor

responde  às  preocupações  de  que  a  nova  portaria  possa *C
D2

56
38

88
35

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256388835600

RI
C 

n.
60

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
02

/2
02

5 
11

:2
5:

30
.0

80
 - 

M
es

a



favorecer  desproporcionalmente  grandes  conglomerados  em

detrimento dos pequenos produtores?

 Quais são os critérios estabelecidos pelo Ministério para definir o

período de adaptação concedido às pequenas granjas em relação

à implementação da nova portaria?

 Há  planos  para  oferecer  subsídios  ou  incentivos  fiscais  aos

pequenos  produtores  para  auxiliá-los  na  aquisição  de

equipamentos  necessários  para  a  impressão  das  datas  de

validade nas cascas dos ovos?

 Como  será  realizado  o  monitoramento  e  a  fiscalização  do

cumprimento  dessa  nova  exigência,  especialmente  entre  os

pequenos produtores que podem enfrentar dificuldades técnicas

e financeiras para se adequar?

 Poderia detalhar os principais objetivos de segurança alimentar e

rastreabilidade  que  o  Ministério  espera  alcançar  com  a

implementação dessa portaria?

 Como tem sido o diálogo entre o Ministério e as associações de

pequenos  produtores  para  garantir  que  suas  preocupações

sejam ouvidas  e  consideradas  na  implementação  dessa  nova

medida?

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o recebimento de informações por parte do

ministro  da  Agricultura  e  Pecuária,  Carlos  Fávaro,  sobre  a  Portaria  que

determina  a  impressão  da  data  de  validade  nas  cascas  dos  ovos  e  seus

impactos sobre pequenos produtores e a concorrência no setor avícola.
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Isto  porque,  conforme  noticiado1,  a  Portaria  1.179,  do  Ministério  da

Agricultura e Pecuária, que estabelece que ovos produzidos no Brasil devem

ter a impressão de suas datas de validade, pode beneficiar a JBS, empresa dos

irmãos Batista. Em janeiro, a empresa anunciou a compra de 50% das ações

da Mantiqueira  Alimentos,  marcando sua entrada no mercado de ovos.  De

acordo  com  a  portaria,  ovos  à  venda  sem a  embalagem primária  devem

receber  carimbos  com informações  em detalhes,  como data  de validade  e

registro do estabelecimento produtor. Antes da norma, essa identificação era

opcional.

Críticos  argumentam  que  a  medida  pode  aumentar  os  custos  de

produção, especialmente para pequenos produtores que podem não dispor de

recursos para implementar a nova exigência. A medida exige investimentos

em  tecnologia  e  equipamentos  que  podem  representar  custo  elevado,

impactando  diretamente  a  viabilidade  econômica  desses  produtores,  ao

mesmo tempo em que pode beneficiar  grandes  empresas  que já  possuem

estrutura para cumprir a exigência.

Existem questionamentos se houve estudo de impacto regulatório antes

da  publicação  da  norma,  bem  como  se  foram  realizados  debates  com

entidades  representativas  dos  produtores  avícolas.  Há  ainda  preocupações

quanto ao possível favorecimento de grandes conglomerados do setor, como a

JBS, que recentemente adquiriu participação relevante em uma das maiores

produtoras de ovos do país.

Diante  dessas  questões,  é  necessário  que  o  Ministro  da  Agricultura

esclareça  as  razões  técnicas  e  econômicas  que  embasaram  a  decisão,  os

mecanismos  de  apoio  aos  pequenos  produtores  e  como  será  garantida  a

competitividade  no  setor,  evitando  a  concentração  de  mercado  e  o

enfraquecimento da produção familiar e de menor escala.

Nesse  sentido,  tendo  em  vista  estas  questoes  relevantes,

apresentamos o presente requerimento com a finalidade de desanuviar as

dúvidas relativas à Portaria que determina a impressão da data de validade

1 https://revistaoeste.com/agronegocio/portaria-que-determina-impressao-de-data-de-validade-em-ovos-pode-
beneficiar-jbs/ *C
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nas  cascas  dos  ovos  e  seus  impactos  sobre  pequenos  produtores  e  a

concorrência no setor avícola, no desiderato de se velar a efetividade das

leis ou, se assim for necessário, tomar providencias com finalidade de que

sejam concretizadas de forma eficiente e transparente.

Sala da Sessão, em             de            de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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	JUSTIFICAÇÃO

